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Pedido de Esclarecimento 007 
 
Objeto: Contratação de companhia seguradora para emissão de apólice de seguro de responsabilidade 
civil (D&O), para atender às necessidades da Prodemge, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Solicitação enviada no dia 19/02/2025 pela AIG SEGUROS BRASIL S.A. 
 
 
Questionamento 01  
 
AIG Seguros Brasil S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.040.981/0001-
50 com sede na Torre Z - Av. Chucri Zaidan, 296, 17º e 18º andar – CEP 04583-110 - São Paulo / SP, 
vem à presença de Vossas Senhorias, a fim de solicitar em especial do sobredito Edital, o devido 
ESCLARECIMENTO sobre disposição contida no ato de convocação epigrafado, conforme adiante se 
específica: 
 
Questionamos: 
 
Sobre as exclusões aplicáveis a esta contatação temos as seguintes questões abaixo especificadas; 
 
1. Na medida legalmente permitida, esta Apólice cobrirá qualquer Reclamação realizada contra um 
Segurado em qualquer parte da República Federativa do Brasil ou qualquer lugar do mundo, conforme 
estabelecido no Especificação da Apólice. Exceto nos territórios de Belarus, Coréia do Norte, Cuba, Irã, 
Myanmar, Sudão, Síria, Zimbábue e a Região da Criméia na Ucrânia, observados os limites e restrições 
previstos nessa Apólice. 
 
2. CLAUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE BELARUS E RÚSSIA E SEUS TERRITÓRIOS 
“Diante do atual cenário de guerra entre Rússia e Ucrânia, algumas seguradoras possuem determinação 
de suas matrizes sobre a restrição de cobertura securitária para riscos relacionados à Rússia e Belarus, 
e demais países/pessoas/regiões sancionadas. Trata-se de regra da companhia com intuito de viabilizar 
seus negócios globalmente, respeitando as sanções e embargos impostos pelo OFAC (Agência de 
Controle de Ativos Estrangeiros dos EUA) e/ou ONU e/ou demais Organizações Internacionais, portanto 
gostaríamos de saber se é possível incluir a “Cláusula Particular de Exclusão de Cobertura - 
Acontecimentos Referentes à Área Específica (Rússia e Belarus) ”, e temos com sugestão o modelo 
abaixo: 
 
3. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA – ACONTECIMENTOS REFERENTES 
À ÁREA ESPECÍFICA 
Em consideração ao Prêmio cobrado, fica aqui entendido e acordado que as seguintes disposições se 
aplicarão a está Apólice: Não obstante qualquer disposição em contrário nesta Apólice, ou quaisquer 
questionários, propostas, ou materiais de divulgação ou cláusula particular ou endosso, ainda que 
adicionado em momento posterior, a presente Apólice não cobrirá qualquer: entidade organizada ou 
constituída nos termos da legislação local da Área Específica, ou sediada na Área Específica; ou pessoa 
física durante o período que essa pessoa física estiver localizada em Área Específica; ou Reclamação, 
ação, demanda ou processo instaurado ou mantido em uma Área Específica; ou perda de, roubo de, 
dano de, perda de uso de, codificação de, interrupção das operações ou da disponibilidade dos mesmos 
ou destruição de qualquer propriedade (tangível ou intangível) localizada na Área Específica, incluindo, 
mas não se limitando a, qualquer sistema de computador, dados, ativos digitais, dinheiro ou valores 
mobiliários localizados em uma Área Específica. 
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4. ÁREA ESPECÍFICA SIGNIFICA: 
A. a República de Belarus; ou B. a Federação Russa (conforme reconhecida pelas Nações Unidas) ou 
seus territórios, incluindo águas territoriais, ou protetorados onde eles têm controle legal, (controle legal 
significa aquele reconhecido pelas Nações Unidas). Quando houver qualquer conflito entre os termos 
desta cláusula e os termos e condições da Apólice, os termos desta cláusula prevalecerão, sempre 
sujeitos à aplicação de qualquer cláusula de Sanção, Embargo, Proibição ou Restrição Nacional ou 
Internacional. Se qualquer disposição desta cláusula for ou a qualquer momento se tornar inválida, ilegal 
ou inexequível devido à promulgação de legislação, referida disposição será aplicada até a extensão 
máxima permitida pela legislação aplicável, e a validade, legalidade e a exequibilidade do restante desta 
cláusula não será afetada. Ratificam-se todos os termos da Apólice que não tenham sido expressamente 
alterados por esta cláusula particular. ” 
 
5. QUESTÕES RELACIONADAS AO CONFLITO RÚSSIA E UCRÂNIA: 
Questões relacionadas ao conflito entre Rússia e Ucrânia: 
A. Qual o percentual de receita gerado por negócios direta e/ou indiretamente relacionados com a Rússia 
ou Ucrânia? Há um percentual de geração de receita maior do que 5%? Caso positivo, encaminhar 
maiores detalhes sobre quais são as fontes de receita e o percentual exato de geração. 
B. Como estão as relações com os fornecedores/ clientes Russos e Ucranianos? Ainda existe geração 
de negócios ou estão parados? Há algum posicionamento oficial da empresa com relação aos 
fornecedores/ clientes destes dois países? 
C. Há alguma operação do Órgão na Ucrânia ou na Rússia?  
D. Há algum tipo de relação do Órgão com bancos e/ou qualquer sistema financeiro da Rússia ou da 
Ucrânia? 
E. Quais os impactos previstos pela administração na operação do Órgão com relação aos recentes 
movimentos de sanções econômicas impostas à Rússia por diversos países? Favor detalhar. 
 
Resposta Prodemge: 
 
Conforme especificado no Termo de Referência, previsto no item 4.4., a cobertura possui âmbito 
geográfico nacional. 
 
 

****************** 
 
 


